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HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO
Avenida Getúlio Guaritá, nº 130 - Bairro Abadia, Uberaba/MG, CEP 38025-440

- http://hcuftm.ebserh.gov.br/
  

EDITAL - SEI Nº 02/2023

Processo nº 23521.003294/2023-42

EDITAL PIC/EBSERH Nº 02/2023 - RETIFICAÇÃO
PROGRAMA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – PIC/EBSERH

 

O Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM), por intermédio da
Gerência de Ensino e Pesquisa (GEP/HC-UFTM), no uso de suas atribuições, torna público o presente Edital
que estabelece as normas para o processo de seleção de candidatos à bolsa para Programa de Iniciação
Científica da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (PIC/Ebserh), em parceria com o Conselho Nacional
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq).

 

    1. No item 3, CONCESSÃO DAS BOLSAS, ONDE SE LÊ:

Serão financiadas 10 bolsas no âmbito do PIC/Ebserh, de acordo com a tabela de bolsas de IC do CNPq.

 

LEIA-SE:

Serão financiadas 08 bolsas no âmbito do PIC/Ebserh, com o valor de R$ 700,00 mensais, de acordo com a
tabela de bolsas de IC do CNPq.

 

    2. No item 5, CRONOGRAMA, ONDE SE LÊ:

A seleção será regida por este edital, conforme o cronograma:

Atividades  Datas 

Lançamento da Chamada na página do HC-UFTM  23/02/2023 

Prazo para impugnação do Edital  24/02/2023 

Período de inscrição (via UFTMNet)  27/02/2023 a 19/03/2023 

Etapa I – Avaliação Documental   20/03/2023 a 23/03/2023 

Divulgação dos resultados – Etapa I  24/03/2023 



14/03/2023, 11:16 SEI/SEDE - 28358055 - Edital - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=42775542&infra_s… 2/3

Período para retificação de documentos  24/03/2023 a 27/03/2023 

Etapa II – Avaliação das propostas   28/03/2023 e 29/03/2023 

Resultado parcial  30/03/2023 

Prazo para interposição de recurso  31/03/2023 e 03/04/2023 

Resultado final  05/04/2023 

Entrega dos documentos do aluno para implementação da IC  06/04/2023 a 11/04/2023 

Início das atividades do bolsista (o início da vigência pode ser
alterado pela agência de fomento).  02/05/2023 

 

LEIA-SE:

A seleção será regida por este edital, conforme o cronograma:

Atividades  Datas 

Lançamento da Chamada na página do HC-UFTM  23/02/2023 

Prazo para impugnação do Edital  24/02/2023 

Período de inscrição (via UFTMNet)  27/02/2023 a 03/04/2023 

Etapa I – Avaliação Documental   04/04/2023 a 10/04/2023 

Divulgação dos resultados – Etapa I  11/04/2023 

Período para retificação de documentos  11/04/2023 a 13/03/2023 

Etapa II – Avaliação das propostas   14/04/2023 a 17/04/2023 

Resultado parcial  18/04/2023 

Prazo para interposição de recurso  19/04/2023 e 20/04/2023 

Resultado final  24/04/2023 
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Entrega dos documentos do aluno para implementação da IC  25/04/2023 a 28/04/2023 

Início das atividades do bolsista (o início da vigência pode ser
alterado pela agência de fomento).  02/05/2023 

 

3. No item 6, PERÍODO DE INSCRIÇÃO, subitem 6.1, ONDE SE LÊ:

6.1.1 As inscrições estarão abertas do dia 27/02/2023 até 23h59 do dia 19/03/2023;

 

LEIA-SE:

6.1.1 As inscrições estarão abertas do dia 27/02/2023 até 23h59 do dia 03/04/2023;

 

PERMANECEM INALTERADOS os demais itens e subitens do Edital.

 

Uberaba/MG, 14 de MARÇO de 2023.
 
 

Prof. Dr. Jair Sindra Virtuoso Júnior
Gerente de Ensino e Pesquisa do HC-UFTM

 
 

Prof. Dr. Marco Fábio Prata Lima
Superintendente do HC-UFTM

Documento assinado eletronicamente por Jair Sindra Virtuoso Jr, Gerente, em 14/03/2023, às 07:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marco Fabio Prata Lima, Superintendente, em 14/03/2023,
às 10:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 28358055 e o
código CRC 3C9D7010.

 

Referência: Processo nº 23521.003294/2023-42 SEI nº 28358055

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

